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PORTARIA Nº 043/2026, 02 DE MARÇO DE 2026. 
“DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025 
– PROVA DE TÍTULOS – PUBLICADO PELA PORTARIA 
Nº 174/2025, PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO 
DE CONDUTOR DE AMBULÂNCIA.” 

 
O Diretor Executivo do CISSUL/SAMU, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento no art. 47, VII, do Estatuto e suas alterações, com a anuência do Presidente do Conselho 
Diretor, 

RESOLVE, 
 
Art. 1º. RETIFICAR o resultado da homologação do Processo Seletivo Simplificado 

nº 002/2025, publicado por meio da Portaria nº 174/2025, para fins de correção de erro material na 
classificação referente à base descentralizada de Monte Santo de Minas/MG. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO. Fica retificada a classificação do candidato Bruno Rodrigues 

dos Santos, que permanece no Anexo II e passa a figurar como 4º (quarto) colocado, considerando a 
pontuação obtida. 

 
Art. 2º. Em razão da retificação de que trata o artigo anterior, a ordem de 

classificação nominal do Anexo II, referente à base descentralizada de Monte Santo de Minas/MG, passa 
a ser a seguinte: 

BASE NOME PONTUAÇÃO 
MONTE SANTO DE MINAS ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO 10 
MONTE SANTO DE MINAS RICARDO VIEIRA DOS SANTOS 10 

MONTE SANTO DE MINAS LEANDRO BRITO PEREIRA 8,5 
MONTE SANTO DE MINAS BRUNO RODRIGUES DOS SANTOS 7 
MONTE SANTO DE MINAS PAULO EDUARDO DA SILVA 5,5 

MONTE SANTO DE MINAS RONEI ANTONIO MARTINS 4 
MONTE SANTO DE MINAS EDUARDO MARTINS DA SILVA 2 

MONTE SANTO DE MINAS CARLOS HENRIQUE DONIZETI DOS SANTOS 2 
Art. 3°. Permanecem inalteradas as demais classificações constantes da Portaria nº 

174/2025. 
 

Varginha/MG, 02 de março de 2026. 
 

 
FILIPE AUGUSTO BATISTA DE SOUZA 
DIRETOR EXECUTIVO DO CISSUL/SAMU 

 
                                                                              
                                                                             Examinado e conferido: 
 
 
 
                                                                     
 
                                                                     GUILHERME TADEU RAMOS MAIA 
                                                                              Procurador – OAB/MG 82.618  
   
    

 

 
 
 De acordo: 

 
AILTON PEREIRA GOULART  
Presidente do Conselho Diretor 

 


